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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 401, de 19 de novembro de 2025 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Andreysa Keryane Silva Rodrigues, matrícula SIAPE 123****, como 

substituta do cargo de chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, nas 

ausências e impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 368, de 30 de setembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 19 de novembro de 2025. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 402, de 19 de novembro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Ana Carolina Vieira, matrícula SIAPE 129****, como substituta do 

cargo de chefe da Unidade do Sistema Digestivo do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia, filial EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 40, de 27 de janeiro de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 

  



nº 676, 24 de Novembro de 2025   

    
 

6 
 

Portaria - SEI nº 403, de 19 de novembro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Vitor Alberto Lemes Monteiro, matrícula SIAPE 330****, como 

substituto do cargo de chefe da Unidade de Projetos e Obras do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, nas ausências e impedimentos do 

titular. 

 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 177, de 16 de abril de 2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 19 de novembro de 2025. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 404, de 19 de novembro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Lilian Rodrigues de Abreu Macedo, matrícula SIAPE 236****, como 

substituta do cargo de chefe da Divisão de Gestão do Cuidado do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, no período de 24/11 a 05/12/2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 19 de novembro de 2025. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 571, de 17 de novembro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 141/2022 - BRETAS BROKER COMERCIO EXTERIOR 

EIRELI. 

OBJETO 

Contratação, sob demanda, de serviços especializados em despacho 

aduaneiro, bem como desembaraço alfandegário de materiais, insumos 

e equipamentos importados e exportados de diversos países, inclusive 

aqueles recebidos em doação. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Thiago Dias 

Santos 
325**** 

Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Chefe da Unidade de 

Suporte Operacional 
Gestor 

Alex Pereira 

Teodoro de 

Araújo 

233**** 
Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Assistente 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Steffany 

Oliveira 

Machado 

350**** 
Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Amaury 

Andrade 

Avelino 

125**** 
Unidade de Suporte 

Operacional (USOP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (25424094) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria-SEI nº 143, de 10 de novembro de 2022. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 


